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LEIMUNICIPAL Nº 5.540, DE 06 DE AGOSTO DE 2021

“Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convênio com a Secretaria da Receita
Federal (SRF)”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, em exercício, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipalaprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipalautorizado, de acordo com o disposto
nos artigos 7º e 199, do Código Tributário Nacional e na InstruçãoNormativa SRF nº 20,

de 17 de fevereiro de 1998, a firmar convênio com a União, através da Secretaria Especial

da ReceitaFederal do Brasil, objetivando o desenvolvimento de programa de cooperação

técnico-fiscalpara o fornecimento de dados cadastrais e econômico-fiscais da Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias. 
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